
 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL 

 
ATOS DO PRESIDENTE 

 
DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.636 DE 06 DE JUNHO DE 2023 
 

AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
A Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA, da Secretaria de Estado do Ambiente 
e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro, em reunião de 06/06/2023, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto 
Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto 
Estadual nº 46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o que consta do Processo nº SEI-070007/000115/2022, referente à apresentação e discussão 
do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, com relação ao requerimento de Licença Prévia da 
empresa SSP TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A para implantação de um projeto de 
transmissão de energia que envolve a construção de duas linhas de transmissão (LT) e três 
subestações (SE):  LT 345kV Comperj - Venda das Pedras; LT 345kV Venda das Pedras - Sete 
Pontes; SE 345kV Comperj (Ampliação); SE 345kV Venda das Pedras (Ampliação) e SE 
345/138kV Sete Pontes (Nova - rede básica), o qual possui extensão aproximada de 56,17 km 
e cruza os Municípios de Cachoeiras de Macacu, Itaboraí, São Gonçalo e Tanguá, 
 
- a Manifestação Técnica n° 09M/2023, da CEAM/INEA, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Autorizar, nos termos das Resoluções CONEMA n° 35, de 15/08/2011, nº 89, de 
17/04/2020, e nº 94, de 12/05/2022, a convocação de Audiência Pública, de forma híbrida, 
sendo realizada de forma remota, para tratar de assunto referente à apresentação e discussão 
do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, com relação ao requerimento de Licença Prévia da 
empresa SSP TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A para implantação de um projeto de 
transmissão de energia que envolve a construção de duas linhas de transmissão (LT) e três 
subestações (SE):  LT 345kV Comperj - Venda das Pedras; LT 345kV Venda das Pedras - Sete 
Pontes; SE 345kV Comperj (Ampliação); SE 345kV Venda das Pedras (Ampliação) e SE 
345/138kV Sete Pontes (Nova - rede básica), o qual possui extensão aproximada de 56,17 km 
e cruza os Municípios de Cachoeiras de Macacu, Itaboraí, São Gonçalo e Tanguá. 
 
Art. 2º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023 
 

PAULO HENRIQUE ZUZARTE FERREIRA 
Presidente 
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